
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 242, DE 2005

Aprova a Programação Monetária para 

o quarto trimestre de 2004.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovada a Programação Mone-

tária para o quarto trimestre de 2004, nos termos 

da Mensagem nº 135, de 2005, da Presidência da 

República.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2005. – Luiz 

Otávio, Presidente – Delcídio Amaral, Relator – Jo-

nas Pinheiro – Rodolpho Tourinho – Lúcia Vânia 

– Sérgio Guerra – Ramez Tebet – Valdir Raupp – Ney 

Suassuna – Aloizio Mercadante – Ana Júlia Carepa 

– Eduardo Suplicy – Ideli Salvatti – Roberto Satur-

nino – Serys slhessarenko.
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